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PORTARIA N° 068/2025 – LOTTOPAR

O DIRETOR-PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – LOTTOPAR, no

uso de suas atribuições legais e considerando:

a) O disposto na Lei 20.945, de 20 de dezembro de 2021, e o Art. 13 do Decreto 10.843

de 26 de abril de 2022;

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores, sem prejuízo de suas atribuições, para atuar na

fiscalização do contrato nº 008/2025, junto à WERNETECH INFORMÁTICA LTDA.,

inscrita no CNPJ sob o n.º33.479.392/0001-72, para contratação de empresa de

prestação de serviços de Solução de TIC de Produtividade, Colaboração, Segurança e

Análise de Dados em Nuvem (Licenças Microsoft 365 Business Standard, Power BI

Premium e Teams Premium), conforme documentos acostados no protocolo sob n.º

24.486.935-1

a) GESTOR DO CONTRATO, Cristina Sayuri Shikasho - RG nº 7.XXX.XXX-6.

b) FISCAL DO CONTRATO, Jackson Lopes Rocha da Silva – RG n° 10.XXX.XXX-8.

Art. 2° Fica designado como fiscal do contrato servidor de cargo comissionado, tendo em

vista que o contrato exige um profissional com expertise diferenciada sobre o objeto

contratado e no quadro funcional permanente não há servidor com tal qualificação

exigida.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,

Cumpra-se.

Curitiba, 27 de outubro de 2025.

Daniel Romanowski
Diretor-Presidente
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